INDICAÇÃO Nº 
1917
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Doutor Geraldo Alckmin que determine à Secretaria de Cultura, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar um programa semanal na TV Cultura do Estado de São Paulo, destinado a divulgação da Cultura Nordestina, como forma de manifestação artística, cultural, entretenimento e integração nacional.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação sugerindo a produção de um programa destinado à divulgação da Cultura Nordestina, prende-se ao fato que a Cidade de São Paulo possui uma população nordestina com cerca de 7.000.000 (sete milhões) de pessoas.

Esta população é maior que as populações de muitas metrópoles brasileiras e até de alguns países da América do Sul e da Europa, fazendo assim de São Paulo a Capital dos Nordestinos dentro do país.

Nada mais justo então, que mostrar a cultura, a música, a dança e a arte em geral que os nordestinos são mestres.

A divulgação da cultura nordestina, servirá também para fins educativos e vai de encontro com as raízes destes imigrantes.

Também é de se ressaltar que a Televisão Brasileira possui vários programas destinados a religião, a nacionalidade e etnias, porque não incluir o Nordeste neste contexto?

Isto posto, aguardamos que nossa indicação venha a contribuir com o excelente trabalho desempenhado por Vossa Excelência na área de educação e cultura.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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